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PROJETO DE LEI Nº ___/2021 
 
 

Reconhece a atividade religiosa como 

essencial no município de Gramado/RS em 

situações de calamidade pública, de 

emergência ou de epidemia. 

 

Art. 1º São consideradas essenciais às atividades religiosas, realizadas nos templos 

e fora deles, assegurando-se aos frequentadores o livre exercício de culto, ainda que em 

situações de calamidade pública, emergência ou epidemia. 

Parágrafo único. A liberdade de culto deve ser garantida, nos termos previstos no 

art. 5° VI da Constituição Federal do Brasil.  

Art. 2º As restrições determinadas pelo poder público ao direito de reunião ou ao 

exercício de atividades religiosas, nas situações excepcionais elencadas na ementa do 

presente projeto de lei, deverão fundar-se nas normas sanitárias ou de segurança pública 

aplicáveis. 

Parágrafo único. As restrições serão precedidas de decisões administrativas 

fundamentadas da autoridade competente, a qual deverá expressamente indicar a extensão, 

os motivos e critérios científicos e técnicos que embasaram as medidas impostas. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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